
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 
 

PORTARIA PRRJ Nº 1.000, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

Altera a Portaria PRRJ Nº 921/2023 para designar a Procuradora da República 
DANIELLA DIAS DE ALMEIDA SUEIRA TOLEDO PIZA para o plantão 
da 4ª Turma Recursal no período de 01 a 02 de outubro de 2023 e da 10ª Vara 
Federal de Execução Fiscal no período de 08 a 10 de outubro de 2023 e o 
Procurador da República RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
para o plantão da 4ª Turma Recursal no período de 02 a 04 de outubro de 2023 
e da 10ª Vara Federal de Execução Fiscal no período de 07 a 08 de outubro de 
2023. 
 

 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - a Portaria PRRJ Nº 921/2023 (publicada DMPF-e Nº 173 - Administrativo de 

14/09/2023, página 36) que designou o Procurador da República RAFAEL ANTONIO BARRETTO 

DOS SANTOS para o plantão da 4ª Turma Recursal no período de 01 a 04 de outubro de 2023 e a 

Procuradora da República DANIELLA DIAS DE ALMEIDA SUEIRA TOLEDO PIZA para o 

plantão da 10ª Vara Federal de Execução Fiscal no período de 07 a 10 de outubro de 2023, e 

II - o acordo entre os referidos Procuradoras da República, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 921/2023 para designar a Procuradora da República 

DANIELLA DIAS DE ALMEIDA SUEIRA TOLEDO PIZA para o plantão da 4ª Turma Recursal 

no período de 01 a 02 de outubro de 2023 e da 10ª Vara Federal de Execução Fiscal no período de 08 

a 10 de outubro de 2023 e o Procurador da República RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS 

SANTOS para o plantão da 4ª Turma Recursal no período de 02 a 04 de outubro de 2023 e da 10ª 

Vara Federal de Execução Fiscal no período de 07 a 08 de outubro de 2023. 

Art. 2º Dê-se ciência aos Procuradores da República envolvidos, à 4ª Turma Recursal, 

à 10ª Vara Federal de Execução Fiscal, à Superintendência da Polícia Federal e à Coordenadoria 

Jurídica da PR/RJ. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
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Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 out. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 69.  
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